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AVISO DE LIcrrAçAo

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

PREGAO PRESENCIAL N2 067/2013.

Regime de Contrataçâo: Menor Preço Por Item
Objeto: Futura e Eventual contratação de empresa para ministrar aulas de luta marcial (Judo e ilu-Jitsu).
Abertura: 0 protocolo dos envelopes será ate as lOhOOmin do dia 19 de junho de 2013, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessâo POblica as lOhlOmin horas do mesmo dia, nas dependencias da sala de
reuniOes da Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado — PR.
Edital: 0 edital estará disponIvel aos interessados junto a Secretaria de Administraçâo na Prefeitura do
MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das OShOOmin
asl2hOOmin e das 13h3Omin as 17hOOmin, de segunda a sexta-feira.

Pato Bragado - PR, aos três dias do mês de junho de 2013.
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Prefeito do unicípio
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Proccesso Licitatorio

Path Bagado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Maio de 2013	 Folba:	 16Estado do Parana	 RelacPo da Despesa

Prefeitura do Municipio de PaSo Eragado

Unidade Gestora ..... . FUNOO MUNICIPAL OF ASSISTENCIA SOCIAL

Orqao ................ 02 	 Poder Executivo

Unidafle Orçamentaria: 02.011 Fundo Municipal da Assistência Social

Ootacào	 Saldo orçarnentário

3502	 4.674,43

3.3.90.30.07.99.00 OUTPAS DESPESAS CON GENEROS ALINENTICIOS

3503

3.3.90.30.22.00.00 MATERIAL OE LIMPEZA E PR000TOS DC 33IGIEN

3504

3.3.90.30.23.00.00 UNIFOP31ES, TECIDOS £ AVIAI4ENTOS

3505

3.3.90.30.30.00.00 MATERIAL PAPA coNuNIcAcOEs

3506

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JTJRtD

3507	 25.108,00

3.3.90.39.05.00.00 SERV. TECNICOS PROFISSIONAIS

3508

3.3.90.39.65. -	 DESENVOLVIE4ENTO £ APERFEIcOANENT0 DEMAIS

4409

3.3.90.39.9 . . 0 DEMAIS SERV. DE TERCEIROS, PESSOA JURtDI

3518

	

Saldo Reservado	 Saldo Dloqueado	 Saldo Cisponivel

	

0,00	 0,00	 4.674,43

751 Programa do Erradicaç&o do Trabalbo loSe

751 Programs de ErradicagAo do Trabalho Infa

751 Programs do £rradicagPo do Trabalho Infa

751 Programs de Erradicaçâo do Trabaiho Infa

751 Programs do Erradicaç p o do Trabalbo Infa

	

0,00	 0,00	 25.108,00

	

751 Programs de	 Erradicaçao do Trabalbo Iota	 a
751 Programs de Erradicacäo do Trabeiho Infa

751 Programs do £rradicacao do Trabalbo Iota

	

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SEE'!. DE TERCEIROS - PESSOA JUR±D 	 751 Programs do Erradicaçao do Trabaiho Info

4506	 2.243,40	 0,00	 0,00	 2.243,40

3.3.90.39.65.	 ESENVOLVIMENTO E APERFEIçOANENTO DEMAIS 	 751 Programs do Erradicaçoo do Trabalho Infa

0824315006.006000 ManutençPo dos Serviços do Conviv9ncia e Fortalecimento de Vinculos

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL OF CONSUMO 	 750 Piso Rasico Variável IT - Conviv6ncia e

4507	 2.844,73	 0,00	 0,00	 2.844,73

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUNO

3509	 12.000,00

3.3.90.30.07.99.00 OUTRAS DESPESAS CON GENEROS ALIMENTtCIOS

3510

3.90.30.22.00.00 MATERIAL OF LIMPEZA F PRODUTOS DE HIGIEN

3511

3.3,90,30,23.00.00 UNIFOPJ1ES, TECIDOS £ AVIAMENTOS

3512

3.3.90.30.30.00.00 MATERIAL PAPA c0MUNICAçOES

3513

0824315006.008000 Manutengào do Programs Pro-Govern

3,1,90.04.00.00.00 C0NTRATAcAO POP TEMPO DETERMINADO

3514	 6.000,00

3,1,90.04.00.00.00 C0NTPATAcA0 POP TEMPO DETERMINADO

4508	 13.500,00

3.1,90.04.00.00.00 0ONTPATAcA0 POP TEMPO DETERI4INADO

4451	 0,00

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VAI4TAGENS FIXAS - PESSOAL

4945	 0,00

750 Piso flasico Variável TI - ConvivPncia e

	

0,00	 0,00

750 Piso Basico Variavel IT - Convivencia e

750 Piso Easico Variavel II - ConvivPncia a

750 Piso Básico Variável IT - Conviv6ncia e

750 Piso Basico Variável IT - ConvivOncia e

738 Programs Projovom Adolecente

	

0,00	 0,00

738 Programs Projovem Adolecente

	

0,00	 0,00

738 Programa ProJovern Adolecente

	

0,00	 0,00

738' Programs ProJovem Adolecente

	

0,00	 0,00

12.000,00

6. 000, 00

13,500,00

0,00

0,00

3.1.90.13.00.00.00 0DRIGAçOE5 PATRONAIS	 738 Programs ProJovem Adolecente Proccesso Licitatorio

p03.
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Estado do Parana	 Relaçao da Despesa	 Maio de 2013	 Folha:	 15

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

tinidade Gestora ......FUMDO MUNICIPAL DR ASSISTNCIA SOCIAL

Orgao ................02	 Podar Executivo

Unidade Orcamentaria: 02.011 Fundo Municipal da Assistencia Social

Dotaçp o	 Saldo Orçamentário	 Saldo Reservado	 Saldo Bloqueado	 Saldo Disponivel

08	 Assistência Social

08241	 Assistencia so Idoso

082411500	 SOCIAL CUIDAPDO DR TOD0S

0824115002.049000 Programa de Apoio a Pessoa de Terceira Idade

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DR CONSUMO

3483	 5.000,00

3.3.90.30.07.99.00 OUTRAS DESPESAS COM GNER0S ALIMENTICIOS

3484	 -

3.3.90.30.22.00.00 MATERIAL DR LIMPEZA S PRODUTOS DR HIGIEN

3485

3.3.90.30.23.00.00 UNIFORMES, TECIDOS E AVIN4ENTOS

3486

3.3.90.30.30.00.00 MATERIAL PAPA C0MUNICAçOES

3487

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

3488	 1.294,00

3.3.90.30.07.99.00 OUTRAS DESPESAS COM GENEROS ALIMENTICIOS

3489

3.3.90.30.20.00.00 MATERIAL DR C1\MA, MESA E 8104110

4967

3.3.90.30.22.00.00 MATERIAL DR LIMPEZA E PRODUTOS DR HIGIEN

3490

3.3.90.30.23.00.00 UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS

3491

3.3.90.30.30.00.00 MATERIAL PAPA C0MUNICAcOES

3492

3.3.90.36.00.00.00 OUTR0S SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FtSIC

3493	 1.000,00

3.3.90.36.06.00.00 SERV. flCNICOS PROFISSIONAIS

3494

3.90.36.21.00.00 MANUTENçA0 E CoMSERVAçPo DR DENS MOVEIS

3495

3.3.90.36.25.00.00 SERV. DE LIMPEZA E CONSERVAçAO

3496

08243	 Assistência a Crtança e so Adolescente

082431500	 SOCIAL CUIDAJ400 DE TODOS

0824315006.005000 P'Ifl4C - ManutençPo do Programa PETI

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DR CONSUI10

	

0,00	 0,00
	

5. 000, 00

505 Royalties Tratado de Itaipu ainacional

	

0,00	 0,00
	

1.294,00

505 Royalties Tratado de Ttaipu Dinacional

505 Royalties Tratado de Itaipu Sinacional

505 Royalties Tratado de Itaipu Dinacional

505 Royalties Tratedo de Itaipu Binacional

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

	

0,00	 0,00
	

1.000, 00

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

505 Royalties Tratado de Itaipu sinacional

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

3. 0 00, 00

2.000,00

751 Programs de ErradicaçEo do TrJAdGSw Licitatorio

FOIIIB.PO co9
Path Bcsgado - PR

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERV. DR TERCEIROS - PESSOA JURID 	 505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

3497	 3.000,00	 0,00	 0,00

3.3.90.39.05.00.00 SERV. TECMICOS PROFISSIONAIS 	 505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

3498

3.3.90.47.00.00.00 0BRIGAc5ES TRIBUTARIAS S CONTRTRUTIVAS 	 505 Royalties Tratado de Itaipu Binaclonal

3499	 2.000,00	 0,00	 0,00

3.3.90.47.10.00.00 TAXAS 	 505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

3500

3.3.90.47.18.01.00 INSS - SERF. DE TERCEIROS PESSOA FISICA 	 505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

3501
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PROGRAMA DE JUDO ESCOLAR

"2 UTANDO POR UM SER MELHOR A TRA yES DO ESPORTE
SOCIAL" it

CNPJ 17.780.535/0001-25
Rua Men de Sa, 1897— Centro - 85960-000, Mal. Candido Rondon - Paranã
(45)9809-1080/ tytous@hotmaiI.com

DADOS ORcAMENTARIOS	 I

Objeto: Professor/instrutor para ministrar seçOes/aulas de lutas.

Elaboração: Renato Anterior AssunçAo de Oliveira.

Cliente: Secretaria de Açào Social da Prefeitura Municipal de Pato Brado - Paraná.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 CNPJ 95.719.472/0001-05.

Data: 27/05/2013.

Validade: Término do ano corrente.

QUALIFICAcAO PROFISSIONAL PARA 0 TRABALHO

Professor: Renato Antenor Assunção de Oliveira.

• LicenciaMo em EducaçAo FIsica;

• Faixa Preta 10 Dan filiado a Federaçao Paranaense de Judo sob o registro n°

14315;

• Faixa Marrom de Jiu-JItsu;

• Instrutor de defesa pessoal (Policia Militar do Paranã);

• Instrutor de lutas de impacto (Ex.: Muay-Thai, Boxe).

• Técnico oficial credenciado FPrJ para o ano vigente (2013).

• Curso de Socorros de Urgéncia e Prevençao de Acidentes pelo Corpo de

Bombeiros da Policia Militar do Paraná.

1
Proccesso Licitatório

FoIhan	 UO
Path Bagado - PR
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I	 DIscRIMINAcA0

RelaçAo da prestaçäo de scrviço: Ministrar seçOes/aulas da modalidade de Luta para

crianças e adolescentes vinculados ao Projeto Pia do municipio de Pato Bragado.

Objetivo principal: Desenvolver e ministrar seçOes/aulas que contemplern os

fundamentos e valores da modalidade corno disciplina, respeito, prosperidade e

habilidades motoras, através de atividades lUdicas e pedagOgicas no contexto da luta.

Objetivos paralelos:

• Colaborar corn a equipe pedagOgica e flincionamento da entidade;

• Desenvolver atividade extraclasse;

• Identificar alunos corn aptidâo esportiva e oportunizar treinarnento esportivo;

• Participar e prornover carnpeonatos/festivais/torneios esportivos.

VALOR

Valor: R$ 14,00 horalaula, correspondentes a:

• Vencirnentos do professor referente as seçOes/aulas;

• Credenciarnentos, capacitaçäo, cursos e taxas profissionais;

• OrganizaçAo e estruturaçâo de aulas;

• Transporte;

• Alimentaçao;

• Vestuario especifico da rnodalidade;

• Materiais diversos.

Marechal Cândido Rondon, 27 de Maio de 2013.

RENATO A. AssuNçAo BE OLIVEIRA
Professor Responsável

2

Proccesso Licitatório
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos 03 Was do mês de junho de 2013.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

ExcelentIssimo Senhor,

Em atencão a solicitaçäo expedida par Vossa Exceiência, informamos a existência de previsâo de
recursos orçamentários para assegurar a pagamento das obrigaçoes decorrentes da Contrataçâo de
empresa para ministrar aulas de Judo e de iiu-Jitsu, sendo que o pagamento será efetuado através das
seguintes Dotaçôes Orçamentárias:

02.011 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082431500.6.005 - PVMC - Manutençâo do Programa PETI
3.3:90.39.65.99-4857— Desenvolvimento e Aperfeicoamento - demais nIveis - Fonte 751
3.3.90.39.65.99-4409— Desenvolvimento e Aperfeicoamento - demais nIveis - Fonte 751

Cordialmente

cleuni
&inistravao

n
Agent id

Secretaria de Finanças

Proccesso Licjtatorio
Fothano 00+

Pato Bragado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
ww-w.patobragodo.pr.gov.br  . CEP 85948 .000 - Pato Brogado - Paraná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Est4!do Paraná

PARECER JURIDICO muu:cipai

Processo Licitatório, Modalidade Pregao Presencial fl. 0 067/2013

Ementa: Análise jurIdico-forrnal das minutas de Edital de Pregad e de
Contrato os quais tern por objeto a contratação de empresa para
nijnjstrax aulas de luta marcial (Judo e Jiu-Jitsu).

RELATORIO

Constarn dos presentes autos o Terrno de Referência contendo a
especificaçao do objeto da presente Iicitação, vigência da contratação e estirnativa de
preços, bern corno a inforrnação referente a . dotação orçamentaria para a contratação
ern tela.

Foram-nos encarninhadas as minutas do Edital de Pregão e do
Contrato para análise jurIdico-formal, constante deste processo.

E o Relatório.

PARECER JURIDICO

Analisadas as minutas do Edital de Pregao e do Contrato, opinantos
que as rnesrnas atendem aos requisitos constantes da Lei n.° 10.520 de 17 de juiflo de 	 •: I

2002, regularnentada pelo Decreto n.° 3.555/2000, encontrando-se aptas para sefern
executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento 4ue
cornprove meihor resguardo do interesse pdblico.

Pato Bragado/PRjode2.

-(Zia	 drioli
OAB/PR 29.724

Assessor JurIdico Municipal

Proccesso Licitatorj
Fotha.no_flfl

Peto bcagado - PR

Páginaidel

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pafo Bragado - Paraná
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 03 de junho de 2013.

De: Gabinete do Prefeito
Para: Secretaria Municipal de Assistência Social

Senhora Secretária:

Em vista da solicitaçâo desta Secretaria para Contratação de empresa para dispor de profissionais para
ministrar aulas de Judo e de Jiu-Jitsu, para alunos interessados, matriculados no Projeto PIA, vimos
comunicar que de conformidade corn as informacäes da Secretaria de Finanças e o Parecer da Assessoria
Juridica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Perrnanente de
Licitaçäo, de abertura de processo licitatorio na Modalidade "PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo
"Menor Preço For Item" consoante com a Lei 8.666/93.

Ate nciosa rnente,

20 21
Prefeito Municipal

CPF 034.113.979-34
Preleito M*rnPaI

Proccesso Licitatoric

Foiha n°_fl OQ
Pato &ag ado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LIcITAçA0 - PREGAO PRESENCIAL N° 067/2013

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DEASSISTENCIA SOCIAL
TIPO: MENOR PREO POR ITEM

A Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR, torna püblico, para conhecirnento dos interessados,
que as lOhlOmin do dia 19/06/2013, nas dépendências da Sala de Reuniôes da Prefeitura, será realizada
a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de Habilitação
para o Pregão, na forma Presencial fl. 2 067/2013, do tipo menor preço Por Item, nos termos do presente
Edital e seus anexos, de acordo corn o disposto na Iegislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

O horário paw protocolo dos envelopes será ate as lOhOOmin, do dia 1910612013, junto ao setor de
pro tocolos do Munkipalidade.
Declarada a abertura da sesso pelo Pregoeiro não mais serào admitidos novos proponentes, nem tao
pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

1. Do objeto da Iicitaçâo
1.10 objeto da presente licitaçao é a contratacäo de empresa para desenvolver Projeto para ministrar
horas/aulas de luta marcial (Judo e Jiu-Jitsu), para os alunos devidamente matriculados no Projeto PIA
Luz do Futuro, conforme projeto a ser desenvolvido pela Secretaria Municipal de Assistência Social,
através do Prograrna do PETI.
1.2 os serviços deverâo ser prestados nos termos citados no termo de Referência, anexo deste Edital.

2. DOS ANEXOS
Fazem parte integrante do Edital as seguintes anexos:
Anexo I - Modelos de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 2,
diretarnente ao Pregoeiro, no iniclo da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaraçao de Cumprimento dos Requisitos de Habilitacão, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo Ill - Modelo de Declaraçao de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do envelope
n.22;
Anexo IV - Modelo de Declaraçao de Observância ac, disposto no Inciso XXXIII do Artigo 72 da CF; a ser
apresentado junto aos documentos do envelope n. 2 2;
Anew V - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar 123/2006),
quando for o caso.
Anexo VI - Declaração de inexisténcia de impedimenta legal para licitar ou contratar corn a
Administraçâo, conforrne modelo Anexo;
Anexo VII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo VIII - Modelo do contrato de fornecimento

3. DOS PARTICIPANTES

Proccesso Licitai

FOIhtIf '-An
Pato Brngado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 . Pato Bragado - Paranó



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

3.1 Poderào participar desta licitaço, empresas que estejam regularmente estabelecidas no Pals, cujo
ramo e finalidade de atuaçào sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfacam integralmente as
condiçoes exigidas neste edital.
3.2 E vedada a participacão direta ou indireta nesta licitaço de:
a)pessoa fIsica;
b)empresa em regime de sub-contrataçâo, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que possua restriçOes quanta a capacidade jurIdica, idoneidade financeira e regularidade
fiscal;
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissoluçâo, liquidaçâo;
e) empresa que esteja, par qualquer motivo, punida com suspensâo do direito de licitar ou contratar
com a Administraçâo Püblica, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Püblica, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal.

4-DO INICIO DA SESSAO
4.1 A Sess5o Püblica de abertura dos envelopes do Pregâo realizar-se-á no dia 19 de junho de 2013, as
lOhiOmin, na Sala de Reuniôes do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na Cidade
de Pato Bragado, Estado do Paraná.
4.1.1 No havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessâo no primeiro dia ütil subsequente em que
houver atendimento no Paco Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixados.
4.2. A recepcão dos envelopes protocolados ate o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitaçâo se dará no local e horário estabelecidos neste
Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessâo, nâo será aceita a apresentação de quaisquer envelope e
lou documentos, a näo ser as que estho dentro dos envelopes ou em mãos dos representantes
presentes, ate o momento de declaração de abertura da Sessâo;
4.2.2 Todos as documentos apresentados pertinentes a este processo de licitaço, deverao ser
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;

4.3. A Sessâo PUblica de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

	

4.3.1	 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais

	

4.3.2	 Recebimento da Declaracão de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser
apresentada fora de qualquer envelope);

	

4.3.3	 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram
devidamente protocolados em tempo hábil;

	

4.3.4	 Análise das Propostas de Precos Para fins de classificaçao das proponentes para a
etapa de apresentaçao de lances verbais;

	

4.3.5	 Realizaçäo da etapa de apresentação de lances verbais;

	

4.3.6	 Classificaçâo das Propostas de Precos;

	

4.3.7	 Avaliaçäo da Documentaçâo de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em)
apresentado a(s) melhores proposta(s);

	

4.3.8	 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e

	

4.3.9	 Adjudicação do objeto da licitacâo a
inexistirem recurso(s).

Folhan°________________

Paso &agado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 Pato Bragado - Paranó



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

5. DO RECEBIMENTO DA D0cUMENTAçA0 E PROPOSTAS
5.1. A proposta de precos e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverào ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicacaes:

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçOEs
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. Q 06712013
DATA DEARER TURA: ................- HORARIO: 10hIOMIN
ENVELOPE N.O1-"PROPOSTA"

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO
PREGAQ, NA FORMA PRESENCIAL N. 2 06712013
DATA DEARER TURA: ................- HORARIO: 10hIOMIN
ENVELOPE N.O2- "DOCUMENTA VA o,,

6. DA FORMA DE APREsENTAcAO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N 9 1
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade corn o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá:
6.1. Ser elaborada em papel tirnbrado da proponente e redigida corn clareza, em lingua portuguesa,
salvo quanta as expressöes técnicas de uso corrente, nâo contendo rasuras, emendas, borroes ou
entrelinhas, que dificultem sua análise;
6.2. Canter razâo social, endereço, CNPJ e inscriçâo estadual (ou municipal, se for o caso) da
proponente, assim coma, endereco completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;
6.3. Canter identificaçâo do nOrnero do Pregâo;
6.4. Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
6.5. Canter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitaço, e estar em conformidade
corn as especificaçoes mInimas contidas neste Edital;
6.6 Canter indicação do valor ern rnoeda nacional par hora/aula do objeto desta licitacão, com no
máximo 02 (duas) casas decimals, bem como valor global do Item e valor global da Proposta
apresentada;
6.7 Canter indicaçäo do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, inclusive na etapa de
lances verbais do Pregâo, que será de, no minimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sesso püblica
do Pregão.
6.8. Citar dados bancários, para dépósito dos valores do Contrato a ser firmado, caso a Licitante seja
declarada vencedora deste processo.
6.9. No preço deveräo estar incluldos, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro,
tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o
fornecimento do objeto da presente !icitação.
6.10. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:

6.10.1 Do prazo de pagamento e das demais condiçOes estabelecidas neste Edital e em seu
Anexos.

6.11 Será devolvida lacrada, e serâ desclassificada de participar deste processo, a Licitante que deixar de
apresentar em tempo hábil, a Declaraçâo de que cumpre Todos as Requisitos de
deste Edital, conforme modelo do Anexo II. 	 - -
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7—DO PREO
7.1 0 preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos corno frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitaçâo, sejarn elas diretas ou
indiretas.
7.2 Sornente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor Global par
hora/aula ministrada seja igual ou inferior a R$ 14,00 (catorze reals)

8— DA PARTIcIPAçA0 DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQIJENO PORTE
8.1 Corn base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate,
preferência de contrataçâo para as rnicroempresas e ernpresas de pequeno porte nas situaçOes em que
as propostas finals, após as lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte
sejam iguais ou ate 05% (cinco par cento) superiores a proposta rnais bern classificada, apresentada par
ernpresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo algurna restriçäo na comprovaçâo da regularidade fiscal, set-6 assegurado a proponente
o prazo de 02 (dais) dias üteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis par igual perlodo, a critérlo da Administração
Püblica, Para a regularizaçâo da documentaço, pagarnento ou parcelarnento do débito, e
emissão de eventuais certidOes negativas e positivas, corn efeito, de certidão negativa;

b) A nâo-regularizaçâo da docurnentaço, no prazo previsto na alInea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuizo das sançôes previstas no art. 81 da Lei n.
8.666, de 21 de marco de 1993, sendo facultado a Adrninistração convocar as proponentes
remanescentes, na ordern de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitacão.

8.2 Em ocorrendo a empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.2
123/2006, devendo a(s) microernpresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, ern querendo, apresentar na
própria sessào sua nova proposta, a qual, set-6 reduzida a terrno na competente Ata.
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante corn poderes para oferecer nova proposta presente a
sesso, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dais) dias Oteis, mediante a envio de
proposta escrita, sob pena de renóncia.
8.3 Para o gozo dos beneficios da Lei Complernentar n. 9 123/2006, deverao as rnicroempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certido Sirnplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadrarnento devidarnente arquivada no registro Cornpetente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.
8.3.1 A cornprovaçâo da condiçao de microempresa ou ernpresa de pequeno Porte de que trata o item
8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentaço das propostas comercials, na fase de
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do docurnento cornprobatorio (em original
ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretarnente ao Pregoeiro.

9. DOS PRAZOS E cONolçOES DE FORNECIMENTO
9.1 As aulas de Judo e Jiu-Jitsu deverão ser rninistradas em horário e local indicados pela Secretaria de
Assisténcia Social;
9.2 0 prazo de vigência do contrato de fornecimento será de 12 (doze) rneses, contados da data de
assinatura do Terrno Contratual.
9.3 Das Responsabilidades e Obrigaçôes da Licitante vencedora:
a) Colocar em servico pessoal devidamente capaz, treinado, uniformizado, identificado e equipado corn

todos equiparnentos de segurança exigidos par Lei; 	 Proccesso Licitatório
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b) Arcar corn todas as despesas de pessoal, tais como: salãrios, 13., férias, encargos relativos as Leis
Trabaihistas, Previdenciárias e fiscais, decorrentes deste contrato, bern corno o pagarnento de
irnpostos sobre quaisquer quantias pagas pelo CONTRATANTE, pela prestaçao dos serviços
contratados, e seus respectivos recolhirnentos a repartiçâo cornpetente;

c) A CONTRATADA considera-se ünica ernpregadora do pessoal que prestar os serviços..
d) Manter seguro de vida dos funcionários responsáveis pela execuçào dos serviços;
e) Arcar corn eventuais prejuIzos causados por seus empregados e ou responsáveis durante a execuço

dos servicos, quer estes danos sejarn causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, desde que
devidamente apurados e comprovados a responsabilidade desta;

f) Aceitar prontarnente as exigências e observaçOes da fiscalizaço baseadas nas especificacOes, regras
de boa técnica e norrnas ern vigor;

g) Tratar todos os alunos interessados ern participar do grupo de Judo e Jiu-Jitsu, corn zelo, carinho e
dedicaço, de acordo corn as normas constantes no Estatuto dos ldosos.

h) Desenvolver a atividade, de acordo corn as diretrizes constantes no projeto, elaborado pela
Secretaria Municipal de Assistência Social.

I) Observar todas as norrnas de seguranca exigidos para prática deste esporte.

10. DAS coNDlçOEs DE PAGAMENTO
10. 10 pagarnento será efetuado rnensalrnente ate o 52 dia util do rnes subsequente, condicionados
terrno de execuçâo das horas/ aulas efetivarnente rninistradas, atestado pela Secretaria Municipal de
Assistência Social;
10.2 A Nota Fiscal deverá ser ernitida conforrne Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar a discrirninaçào do produto, nürnero da licitaço, nürnero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, nâo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela própria Contratada, obrigatoriarnente corn o nürnero
do CNPJ apresentado nos docurnentos de habilitaçâo e na proposta de preços, nâo se adrnitindo Notas
Fiscais/Faturas ernitidas corn outro CNPJ, rnesrno aqueles de filiais ou rnatriz.
10.5 A liberaçäo do pagarnento fica condicionada a apresentaçâo de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviços (FGTS), dernonstrando situação regular da Ernpresa no cumprimento dos
encargos sociais instituidos por lei;

10.6 As retençOes do INSS, ISS e IR relativos ao valor da rnão de obra deste Contrato, deverâo ser
dernonstrados pela Licitante vencedora e serâo retidos diretarnente na Fonte pagadora, quando for o
caso.
10.7 Ern caso de não curnprirnento pela Contratada de qualquer disposição contratual, Os pagarnentos
poderão ficar retidos ate posterior solução.

11- DA FORMA DE APRESENTAçAO DO ENVELOPE Nfl 2 (DOCLJMENTOS DE HABILITAçAO) E SEU
CONTEUDO

A Habilitaçào para esta Licitaçâo se dará rnediante o curnprirnento do disposto a seguir, quais sejarn:

11.1 Os docurnentos necessários a habilitaçäo deverâo ser apresentados ern original, cópia autenticada
por tabelião de notas e/ou servidor püblico, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticaçâo pelo Pregoeiro ou por rnernbro da Equipe de Apoio, no ato da sessâo de abertura
deste Pregào.	 Proccesso Licjtat
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11.2 Os documentos devero ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,
a firn de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do MunicIpio de Pato Bragado —
PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando
dispensados da apresentaço dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir
relacionados.

11.4 As dernais proponentes, nâo cadastradas no MunicIpio de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

11.5 A Habilitaçâo JurIdica será dernonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
11.5.1 Registro cornercial, no caso de empresa individual;
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e óltima alteraço, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por acöes, acompanhado de
docurnento de eleição de seus administradores.

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;

11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentacao dos seguintes documentos:
11.6.1 Prova de inscricão no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);
11.6.2 Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social (CND), emitida pelo Instituto Nacional

de Seguro Social-INSS;
11.6.3 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),

emitido pela Caixa Econômica Federal;
11.6.4 Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, mediante apresentaçâo de Certido

Negativa Conjunta, ou Positiva corn efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
DIvida Ativa da União.

11.6.5 Prova de Regularidade para corn a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

11.6.6 Prova de Regularidade Para corn a Fazenda Municipal (Certido quanto a Tributos
Municipais), do domicilio ou sede da proponente.

11.6.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (WWW.tst.ius.br/certidao)

11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.
11.7.1 Considera-se certidão positiva corn efeitos de negativa a certido onde conste a existência

de débitos:
11.7.1.1 No vencidos;
11.7.1.2 Ern curso de cobranca executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

11.8 Para efeito de verificaçâo da validade das certidOes de regularidade fiscal, se outro prazo nâo
constar da lei ou nos próprios docurnentos, seräo considerados válidos os documentos ernitidos no
periodo de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregâo.

11.9 Para fins de comprovaçào da Qualificacâo Econômico-Financeira deverão ser apresentados Os
seguintes documentos:	 Proccesso Licitatorlo
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11.09.lCertid5o(6es) negativa(s) de protesto, expedida(s) pelo(s) cartório(s) local(is) da sede da
proponente, corn data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para recebimento das
propostas, se outro prazo nâo constar no docurnento;

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercIcio de 2012, dispensável para MEl (Micro Empreendedor
Individual)

11.100utros documentos a serern apresentados:
11.10.lDeclarac5o do curnprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 72, da Constituição Federal,

conforme modelo anexo;
11.10.2 Declaraçào de inexistência de impedirnento legal para licitar ou contratar corn a

Adrninistração, conforme rnodelo Anexo;
11.10.3 Declaraçäo de Idoneidade, conforrne modelo anexo;
11.10.4 Comprovante de conclus5o do curso ou especializaçâo dos profissionais disponibilizados

pelas licitantes participantes, podendo ser mediante apresentaçao de formaç5o em curso
especIfico ou especialização na funcão.

12- DOS REQUERIMENTOS DE ESCIARECIMENTOS EM RELAcAO AO EDITAL
12.1 E facultada a qualquer interessado a apresentaçâo de requerirnento de esclarecimentos sobre o

ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 02
(dais) dias üteis anteriores a data fixada para recebirnento das propostas, no endereço
mencionado no preâmbulo deste Edital.

12.2 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitacão de cópias da legislação disciplinadora do
procedirnento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reproduçào
gráfica.

12.3 0 requerirnento, dirigido a autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado, no endereco mencionado no
preârnbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das OshOOrninh as 12hoominh e
das 13h3Orninh as 17hoorninh.

12.4 Os esciarecirnentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 01
(um) dia ütil, a contar do protocolo do requerirnento, passando este a integrar, juntamente corn
aqueles, as autos do procedimento.

12.5 As questOes formuladas que forem de interesse geral, bern corno as respostas, serão divulgadas
para todos as que retiraram a Edital, resguardando-se o sigilo quanto a identificação da ernpresa
consulente.

13- DA SOLICITAcAO DE PROVIDENCIAS E IMPuGNAçAO AO EDITAL
13.1 Desde que irnplique modificaçao(ôes) do ato convocatOrio do Prego e/ou de seus Anexos, 0

acolhimento do pedido de providências ou de irnpugnação exige, alérn da(s) alteraçâo(ôes)
decorrente(s), designação de nova data para a realizacão do certame e divulgaçâo da rnesrna
forma dada ao ato convocatório original.

14— DO CREDENCIAMENTO
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes devero estar

representadas par agentes credenciados, que se apresentaro ao Pregoeiro e a Equipe de Apoio,
devidarnente identificados corn cédula de identidade ou docurnento equivalente que contenha

Proccesso Licitatoflg
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fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade corn o modelo constante no
Anexo VII deste Edital.

14.1.1 0 Termo de Credenciarnento, a ser a presentado fora dos envelopes e iuntarnente corn
cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever
expressamente a outorga de poderes para:
14.1.1.1	 formular lances ou ofertas verbalmente;
14.1.1.2	 negociar corn o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
14.1.1.3 desistir expressamente da intenção de interpor recurso adrninistrativo ao final

da sessäo pUblica ou, se for o caso, rnanifestar-se irnediata e motivadarnente
sobre a intenço de faze-b;

14.1.1.4	 assinar a ata da sessäo;
14.1.1.5	 prestar todos as esclarecirnentos solicitados pelo Pregoeiro; e
14.1.1.6	 praticar todos os dernais atos pertinentes ao certarne.

14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assernelhado, o
•	 Credenciarnento deverá ser feito rnediante apresentacão do original ou de cópia

autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrurnento de registro cornercial,
•	 devidarnente registrado na Junta Cornercial, no qual estejarn expressos seus poderes para

exercer direitos e assurnir obrigaçöes ern decorrência de tal investidura.
14.1.3 nos dernais casos, a representante do licitante deve apresentar junto corn o Termo de

Credenciamento, instrurnento püblico ou privado de procuracflo, sempre acompanhado
de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrurnento constitutivo
do licitante, diretarnente vinculado a correspondente natureza jurIdica, corn poderes
especIficos para representar a licitante ern todas as etapas do Pregâo.

14.2 A no apresentaçao do Terrno de Credenciarnento citado no subitem 14.1 não será motivo para
desclassificaco oU inabilitação da proponente, rnas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em norne da proponente durante a sessâo, para as etapas de apresentaçâo de lances
verbais e/ou recurso.

14.3 Será adrnitida a presenca de apenas 01 (urn) representante para cada proponente credenciada.
14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (urna) ünica proponente.
14.5 A auséncia da documentacão referida no subitern 14.1, seus subitens, ou a sua apresentaço ern

desconformidade corn as exigências, irnpossibilitará a participacâo da proponente na fase de
apresentaçâo de lances verbais do Pregão, rnantido o preço apresentado na proposta escrita para
efeito de ordenacäo das propostas e apuraço do rnenor preço.

14.6 A ausência do credenciado, ern qualquer rnomento da sesso, irnportará a irnediata exclusâo da
proponente por ele representado, salvo autorizaço expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito
de ordenaçào das propostas e apuraço do menor preço, será rnantido o preço apresentado na
proposta escrita da proponente exciulda.

14.7 Os docurnentos de credenciarnento serâo retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.

15 - DO RECEBIMENTO DA DEcLARAçA0 DE CUMPRIMENTO DOS REQIJISITOS DE HABIUTAçA0 E
DOS ENVELOPES	 Proccesso Licitr
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Path Biagado - PR
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15.1 Tao logo se encerre a etapa de credenciarnento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio recebero dos
agentes credenciados a declaraçâo de que a proponente cumpre os requisitos de habilitaçäo, que
deverá ser apresentada fora dos envelopes.
15.1.1 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentaçâo em desconformidade corn a

exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo
envelope serà devolvido lacrado ao Licitante.

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaraçäo mencionada no subitern 15.1, proceder-se-á a
abertura dos Envelopes n. 9 1 (Proposta de Preços) e n. 2 2 (Documentos de Habilitação).
15.2.1 A auséncia de identificaçâo na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos

subitens 5.1 deste Edital, nâo constitui motivo para desclassificaçâo da proponente,
devendo, todavia, seu representante legal proceder a devida identificação.

16- DA ABERTLJRA DO ENVELOPE N.2 1 (PROPOSTA DE PREOS)
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro a abertura dos envelopes contendo as

propostas de precos, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentaçâo
de habilitação.
16.1.1 Se, por equivoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitaçao, o

Pregoeiro deve lacrá-lo sern analisar seu conteüdo, recolhendo a rubrica dos presentes
sobreolacre.

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçôes expedidas pela prôpria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente a sesso.

16.3 0 Pregoeiro deverá analisar as propostas de precos das proponentes considerando o disposto
neste Edital.

16.4 Será desclassificada a Proposta de Precos que:
16.4.1 Nâo cumprir 0 disposto nos Item 6. e seus subitens deste Edital;
16.4.2 Oferecer vantagem näo prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a

fundo perdido;
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das dernais proponentes;
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
16.4.5 Apresentar preco superior o preco máximo adrnitido.

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro a classificação provisória das rnesmas, em ordem
crescente de valores.

16.6 0 Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentaçao de lances verbais o autor da
proposta com o menor preco e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de
preço, no máxirno, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR GLOBAL POR ITEM
ofertado.

16.7 Se nâo houver, no mInimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão
as autores das 03 (trés) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sortelo para o estabelecirnento
da ordem de classificaçäo, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor
na etapa de apresentaçâo de lances verbais.

16.9 Havendo urna ünica proponente ou uma ünica proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensâo do Pregão, inclusive para melhor avaliaçao das regras do
Edital e de seus Anexos e das limitaçOes do mercado, ou pela repetiçao do Pregao ou, ainda, pela
sua continuidade, desde que nao haja prejuIzos a Administracão.	 Proccesso Licitatorlo

crouu1o_______
p.M 0g
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17- DA PREVISAO 0RçAMENTARIA

17.1 Para fazer face as despesas previstas nesta Licitaçào, serâo utilizados recursos orcarnentários
previstos na seguinte Dotaçâo orçamentãria:
02.011 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082431500.6.005 - PVMC - Manutençâo do Programa PETI
3.3.90.39.65.99-4857— Desenvolvimento e Aperfeiçoamento - demais nIveis - Fonte 751
3.3.90.39.65.99-4409— Desenvolvimento e Aperfeiçoamento - dernais niveis - Fonte 751

18- DA CLAssIFICAçA0 E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREO
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá a nova

classificacão das propostas, incluindo propostas selecionadas e nào selecionadas Para essa etapa,
na ordem crescente de preços.

18.2 Para proceder a classificacão, o Pregoeiro considerará:
18.2.1 0 ültimo preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentacäo de lances verbais;
18.2.2 0 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes nâo classificadas Para a

etapa de lances verbais, e a das classificadas que optararn por näo apresentar lances
verbais.

18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela
negociar visando obter melbor preço.
18.3.1 A deciso do Pregoeiro será baseada na comparaçâo do preço obtido corn os preços atuais

praticados no mercado ou corn os precos ofertados em licitaçOes anteriores, sendo que as
inforrnaçôes utilizadas na sua decisâo devem ser anexadas aos autos do processo.

18.4 0 Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstracâo da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta Para prestar informaçOes sobre os custos, inclusive corn
apresentacao de planilhas e dernonstrativos que justifiquem sua proposta.

18.5 Em caso de nao apresentaçao ou de insuficiencia das informacöes rnencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo Para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na sequência.

19- DA vERlFlcAçAo DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO, DEFINIçA0 DO VENCEDOR E RECURSOS
19.1 Superada a etapa de classificaço de propostas e análise da proposta de preco da proponente

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentacäo de
habilitacão da mesma, procedendo a verificacão dos respectivos documentos.

19.2 E assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos docurnentos
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.

19.3 Constituern rnotivos Para inabilitaçào da proponente:
19.3.1 A nào apresentação da documentacão exigida para habilitaçâo;
19.3.2 A apresentacâo de documentos corn prazo de validade vencido;
19.3.3 A apresentaçâo de docurnentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes filial;
19.3.4 A substituiçäo dos documentos exigidos Para habilitacão por

de certidöes;
19.3.5 0 nâo curnprimento dos requisitos de habilitaçäo; e 	 Fa4ian0	 U 5
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19.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originals para autenticaçào, quando nâo
autenticadas portabelião de notas, ou porservidor Püblico Municipal.

19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçöes expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente a sesso.

19.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a
proponente declarada vencedora.

19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intençâo de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:
19.6.1 Após registrar o evento em ata, 0 Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão

ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (trés) dias üteis, contados a partir do
dia seguinte ao da realização do certame, para apresentaçâo das razOes do recurso pelo
recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor
competente da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das 08hOOmin as 121100min e das
13h3Omin as 17hOOmin;

19.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razôes ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos do
processo, que permanecer3o com vista franqueada aos interessados no mesmo local e
horário mencionados no subitem anterior.

19.6.3 0 recurso contra decisâo do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir as recursos impetrados contra as suas

decisöes, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao
julgamento;

19.6.5 Cabe a autoridade competente o julgamento do recurso;
19.6.6 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetIveis de

aproveitamento; e
19.6.7 Decididos ôs recursos, no prazo de 02 (dois) dias Oteis e constatada a regularidade dos atos

procedimentais, a autoridade competente deverá proceder a adjudicacao e a
homologaço;

19.7 A falta de manifestaço imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação a proponente
vencedora.

19.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerâo sob custódia do Pregoeiro ate
a efetiva formalização da contratacâo.

19.09 Em caso de näo haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitaçâo das proponentes em um ánico momento ou, ainda, se os
trabalhos não puderem ser concluldos e/ou surgirem dUvidas que no possam ser dirimidas de
imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando as motivos em ata, e,
posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessâo em outra data.
19.9.1 Iniciada a etapa de apresentaçäo de lances verbais, a suspensão dos trabalhos somente

poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro t8-la declarada encerrada.
19.9.2 0 Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos

habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes,..gievendo rebj-los n
reabertura da sessâo. 	 rroccesso L.Icltatóno

FoIhan°________
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20— DA H0M0L0GAçA0 E ASSINATURA DO CONTRATO
20.1 Encerrada a sessão püblica, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá a
adjudicaçâo do objeto ao vencedor e a hornologaço do resultado do Pregao;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregào.
20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,

durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anew
deste Edital, no prazo de OS (cinco) dias corridos, contados da data de convocaçäo.
20.2.1 0 prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma ünica vez, par igual

perlodo ao originalmente fixado, quando houver solicitaçâo por escrito da parte
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade
competente.

20.3 0 Contrato deve ser assinado par representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado original ou cOpia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçöes em
decorrência de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, a representante do adjudicatário deve apresentar instrumento póblico
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente
vinculado a correspondente natureza juridica, com poderes especificos para assinar a
Contrato.

20.4 Coma condiçào para assinatura do Contrato, a adjudicatàrio deverà manter as mesmas condiçOes
de habilitaçâo.

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar 0 instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraço, caracteriza a descumprimento total
da obrigaçào assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas.

20.6 As situaçOes que, eventualmente, näo forem contempladas pelo contrato, regular-se- go pelos
preceitos de direito püblico, aplicando-se, supletivamente, as princIpios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposiçOes de direito privado, na forma do artigo 54, combinado corn o artigo 55,
inciso XII, arnbos da Lei Federal n. 9 8.666/93.

20.7 Ressalvados motivos de força marçor e/ou casos fortuitos, a inexecuçao contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administraçâo a convocar a
próxima proponente, na ordem de classificaçâo, para assinar novo Contrato.

20.8 0 MunicIpio de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento hábil no prazo e condiçOes estabelecidos neste instrumento convocatOrio, bem
coma, deixar de cumprir corn qualquer das disposiçOes do item 20.4 retro, convocar Os
proponentes remanescentes, na ordem de classificaço, para faz8-lo em igual prazo e nas mesmas
condicoes propostas pebo primeiro classificado, inclusive quanta ao preço, ou revogar a licitação,
sem prejuizo da cominacâo prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21- DA ENTREGA DO OBJETO
21.1 A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada conforme previsto no item 9 deste edital.

Proccesso Licitatoijo
22- DA ALTERAçA0 CONTRATUAL	 rowian° Q9 \
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22.1 Será permitida a alteraç5o contratual para restabelecer a relaçào que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuiçâo da Adrninistraço Püblica para a justa remuneraçâo do
fornecirnento, objetivando a manutençâo do equilibrio econôrnico-financeiro inicial do contrato,
na hipótese de superveniência de fatos imprevisIveis, retardadores ou impeditivos da execuçâo do
ajustado, ou ainda, em caso de força rnarçor, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea
econôrnica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relacão que as partes pactuaram

inicialmente deveräo ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de
Decomposição de Preps.

23- DAS PENALIDADES
23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita as seguintes

penalidades:
23.1.1 Multa no valor de 1% (urn por cento) sobre o valor rnáximo do objeto, a ser aplicada na

hipótese declaracão de inabilitaçäo.
23.1.2 Multa diana de 0,5% (cinco décirnos por cento) sabre o valor total do Contrato, pelo

descurnprimento de obrigaçOes fixadas no Edital e em seus Anexos.
23.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e suspensão

temporária do direito de licitar e contratar corn o Municipio de Pato Bragado e pessoas
junidicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 02 (dois) anos, no
caso de inexecuçâo total ou parcial do objeto, sem prejuizo das dernais cominaçOes legais.

23.1.4 Impedimento de licitar e de contratar corn a Adrninistraço Püblica e pessoas jurIdicas pela
mesrna controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os rnotivos determinantes da puniçâo ou ate que seja prornovida a
reabilitaço perante a própnia autoridade que aplicou a penalidade, quando:

	

23.1.4.1	 Deixar de assinar o Contrato;

	

23.1.4.2	 Ensejar o retardarnento da execuçäo do objeto do Pregão;

	

23.1.4.3	 Não rnantiver a proposta, injustificadamente;

	

23.1.4.4	 Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo licitatOnio;

	

23.1.4.5	 Fizer declaraçâo falsa;

	

23.1.4.6	 Cometer fraude fiscal; e

	

23.1.4.7	 Falhar ou fraudar na execução do Contrato.
23.2 Comprovado impedimenta ou reconhecida força marçor ou caso fortuito, devidarnente justificado

e aceito pela Adrninistraçao Püblica, ficará o fornecedor isento das penalidades.
23.3 As sançôes previstas no sUbitern 23.1 sero aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela mais

branda e culminando na rnais severa.
23.4 A sanção de impedirnento de licitar e contratar corn a Adrninistraçäo PUblica poderá ser aplicada

ao fornecedorjuntarnente com a de rnulta prevista no subitem 23.1.3.
23.5 As penalidades de multa deverâo ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da

data de sua notificaçâo, podendo a autoridade competente determinar IC Sly
das quantias porventura devidas ao contratado.

Folhan°	 9
24- DA REv0GAçA0 E/OU ANuLAçAo DO PROCEDIMENTO 	 Paw SMaldo - PR
24.1 A autoridade competente para determinar a contrataçào poderá revogar a licitação em face de

razöes de interesse püblico, derivadas de fato superveniente devidarnente comprovado,
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pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou
por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

24.2 A anulacão do procedirnento Iicitatório induz a do Contrato.
24.2.1 As proponentes näo terâo direito a indenizaçäo em decorrência da anulacão do

procedimento Iicitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-f6 de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicaçâo da anulaço ou da revogação do procedimento IicitatOrio, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondencia corn aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.
24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessIvel o endereço da empresa, a comunicaçäo

será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circuIaço, por duas vezes
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da
óttima publicação.

25- FORO
25.1 As questoes decorrentes da execucâo deste Pregäo que não possam ser dirimidas

administrativarnente sero processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon-PR, com exclusäo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos três dias do rnês de junho de 2013.

.113.979-34
4eito	

CPF 034
do Municipio	 pftoMusipe1

Proccesso Licitatorjo
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TERMO DE REFERENdA
PREGAO PRESENCIAL N.9 067/2013

1. DO OBJETO:
1.10 objeto da presente Iicitaçâo é contratacâo de empresa para desenvolver Projeto para ministrar ate
864 (oitocentas e sessenta e quatro) horas/aulas de luta marcial, para as alunos devidarnente
matriculados no Projeto PIA Luz do Futuro, conforme projeto a ser desenvolvido pela Secretaria
Municipal de Assistência Social, através do Programa do PETI, nas seguintes modalidades:

ITEM 1— Teto Máximo do Item R$ 6.048,00 (seis mile quarenta e oito reals)
432 (quatrocentas e trinta e duas) horas aulas de judo;

ITEM 2— Teto Máximo do Item R$ 6.048,00 (seis mil e quarenta e oito reals)
432 (quatrocentas e trinta e duas) horas aulas de jiu-jitsu;

1.2 A Empresa vencedora deste Processo, deverá dividir os alunos interessados, de acordo corn a idade,
nivel de conhecimento no esporte e outras relevantes para urn born desenvolvirnento e aproveitamento
das aulas;
1.3 Incentivar as alunos matriculados para prática do esporte, para que obtenharn as benefIcios na
pratica do judo e jiu-jitsu, tais corno: Desenvolvirnento do corpo; agilidade, equilibrio, velocidade,
coordenação e a flexibilidade do corpo; disciplina; capacidade de analisar a realidade que a cerca;
valores corno honestidade, hurnildade, solidariedade e respeito, entre autros.
1.3.1 0 profissional destinado pela Licitante vencedora deverá passar todas as técnicas as alunos,
avitando acidesntes, fraturas ou cornpetiçOes acirradas, que gerarn violência entre as cornpetidores;
1.3.2 Preparar as alunos, para participar de cornpetiçOes a nivel loca e regional.
1.4 A ernpresa vencedora deste processo, deverá dispor de profissional(is) habilitados para atuar corn as
alunos interessados, no desenvolvirnento do objeto desta Licitação;
1.5 Todos as materials necessárias para o desenvolvirnento das aulas, seräo dispanibilizados pela
Secretaria de Assistência Social;
1.6 As referidas aulas serão rninistradas junto ao Projeto PIA Luz do Futuro, neste MunicIpio, ou outro
local a ser indicado pela Secretaria Municipal de Assisténcia Social;
1.7 Os horários para rninistrar as aulas, deveräo ser acordadas entre a Licitante vencedora deste
Processo, corn a Secretaria de Assistência Social, devendo ser curnpridas no mmnirno 08 (oito) horas
semanais para cada item, ern horarios diversos, a serern definidos corn a Secretaria Municipal de
Assistência Social.
1.8 As despesas corn transporte, alirnentaçâo, hospedagern, para viagens designadas pela Administração
Municipal, quando for o caso, serão ressarcidas pela Municipalidade de Pato Bragado;
1.9 Dernais despesas trabalhistas e outras despesas que incidirern sabre a objeto desta licitaçâo, ficarao
sob responsabilidade de licitante vencedora.

2. DOS PRAZOS E coNDlçOEs DE FORNECIMENTO
2.1 As aulas de Judo e Jiu-Jutsu deverào ser rninistradas ern horário e local indicados pela Secretaria de
Assistência Social;
2.2 0 prazo de vigência do contrato de fornecimento será de 12 (doze) mess contados

cicitat o
adatp d

rlo
e

assinatura do Termo Contratual. 	 rr'occesso Li
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3. DAS RESPONSABILIDADES E 0BRIGAç6Es DA LICITANTE VENCEDORA:
3.1 Colocar em servico pessoal devidarnente capaz, treinado, uniformizado, identificado e equipado com
todos equiparnentos de segurança exigidos por Lei;
3.2 Arcar corn todas as despesas de pessoal, tais corno: salários, 13. 2, férias, encargos relativos as Leis
Trabathistas, Previdenciárias e fiscais, decorrentes deste contrato, bern como o pagarnento de irnpostos
sobre quaisquer quantias pagas pelo CONTRATANTE, pela prestaçäo dos serviços contratados, e seus
respectivos recolhimentos a repartiço competente;
3.3 A CONTRATADA considera-se ünica empregadora do pessoal que prestar os serviços..
3.4 Manter seguro de vida dos funcionários responsáveis pela execuçâo dos serviços;
3.5 Arcar corn eventuais prejuizos causados por seus ernpregados e ou responsáveis durante a execuçäo
dos serviços, quer estes danos sejarn causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, desde que devidarnente
apurados e comprovados a responsabilidade desta;
3.6 Aceitar prontarnente as exigências e observaçães da fiscalizaço baseadas nas especificaçôes, regras
de boa técnica e norrnas em vigor;
3.7 Tratar todos os Alunos interessados em participar do grupo de judo e Jiu-Jitsu, corn zelo, carinho e
dedicaçâo, de acordo corn as normas constantes na Legislaço aplicével vigente.

4. DAS c0NDIç6ES DE PAGAMENTO E PREVISAO 0RçAMENTARIA
4. 10 pagarnento será efetuado mensalmente ate o 52 dia util do rnes subsequente, condicionados
terrno de execuçâo das horas/ aulas efetivarnente rninistradas, atestado pela Secretaria Municipal de
Assistência Social;
4.2 A Nota Fiscal deverá ser ernitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
4.3 Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaço do produto, nürnero da licitaçâo, nürnero do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, no apresentando rasura e/ou entrelinhas.
4.4 A Nota Fiscal/Fatura devera ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o nUrnero do
CNPJ apresentado nos docurnentos de habilitaçâo e na proposta de preços, no se adrnitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesrno aqueles de filiais ou rnatriz.
4.5 A Iiberaçâo do pagamento fica condicionada a apresentação de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Servicos (FGTS), demonstrando situaçao regular da Em presa no curnprirnento dos
encargos sociais instituidos por lei;

4.6 As retençôes do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mao de obra deste Contrato, deverâo ser
dernonstrados pela Licitante vencedora e serao retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
caso.
4.7 Em caso de nao curnprirnento pela Contratada de qualquer disposiçâo contratual, os pagarnentos
poderâo ficar retidos ate posterior soluçâo.
4.8 Para fazer face as despesas previstas nesta Licitação, serâo utilizados recursos orçarnentários
previstos na seguinte Dotação orçarnentária:
02.011 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082431500.6.005 - PVMC - Manutençâo do Programa PETI
3.3.90.39.65.99-4857— Desenvolvirnento e Aperfeiçoamento - dernais niveis - Fonte 751
3.3.90.39.65.99-4409— Desenvolvirnento e Aperfeiçoamento - dernais niveis - ?vOcdijso LIcItato,jo

Fothan 09s
PatoBcagadopq

Av. Willy Borth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001.05
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n 2 01 e 02)

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO -.PR.
PREGAO PRESENCIAL n. 2 ....../2013

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa	 , inscrita no CNPJ/MF sob n2
corn	 sede

a	 , neste ato representada pelo(s) sócios,
Sr.	 RG	 CPF/MF__________________

residente na 	 n2___________ Bairro
Cidade	 de 	 Estado

pelo presente instrurnento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Procurador(s)	 o	 Senhor	 (s)
RG 	 CPF/MF 	 residente	 na

Bairro
Cidade de 	 Estado 	 , a quern confere(m)
amplos poderes para junto ao Municipio de Pato Bragado, praticar os atos necessários corn relaçâo a
licitação na rnodalidade de PREGAO PRESENCIAL sob n 2 , usando dos recursos, interpô-Ios,
apresentar lances, negociar precos e dernais condicOes, confessar, transigir, desistir, firrnar
cornprornissos ou acordos, receber e dar quitaçâo, obtendo ainda, substabelecer esta em outrern, corn
ou sern reservas de iguais poderes, dando tudo por born, firme e valioso, e ern especial, para esta
licitaço.

 de 	de 2013.

(Nome e assinatura) -

Proccesso Licitatorio

Folha-n° 09 b
Pato Offigado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragodo Paraná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estacto do Paraná

ANEXO II

(Deverá ser entregue bra dos envelopes n 9 01 e 02)

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO -.Pr.

PREGAO PRESENCIAL n. 2 ....../2013.

MODELO DE DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABIUTACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa	 inscrita no CNPJ n.2
• por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do

documento de identidade RG n. 2 • emitido pela SSP/, e do CPF n. 9 . DECLARA, sob
penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos
de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressäo da verdade, firmamos o presente.

.1

	 de	 de 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função Proccesso Licitatorio

FOIha

Path Wagado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.pafobragodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO III

Prefeitura do MunicIplo de PATO BRAGADO - Pr.

PREGAO PRESENCIAL n. 2 ....../2013.

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa 	 inscrita no CNPJ n.2
por interrnédio de seu representante legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do

documentodeidentidade RG n. 2 , emitido pela SSP/, e do CPF n. 2 ________, DECL.ARA, sob
penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos
para licitar cu contratar corn o Poder Püblico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressäo da verdade, firmamos o presente.

______de 	 de 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

Proccesso Licitatórlo

Folhan° Oa 2
Pato BMgado - PR

Av. Willy Borth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobrogodo.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pofo Bragado - Paranó



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO IV

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - Pr.

PREGAO PRESENCIAL n. 2 ....../2013

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA
CONSTITUICAO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n. 2 	 par intermédio
de seu representante legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do documento de
identidade RG n. 2  emitido pela SSP/____ e do CPF n. 9  DECLARA, sob penas da Lei,
que, nos termos do §6 2, do artigo 27, da Lei n 2 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em
situaçao regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto no inciso
XXXIII, do artigo 7, da Constituiço Federal, ou seja, nào mantém em seu quadro de pessoal menores de
18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em servico perigosos ou insalubres, nâo mantendo
ainda, em qualquer trabaiho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçâo de aprendiz, a partir
dos 14 (quatorze) anos.

Par ser expressâo da verdade, firmamos a presente.

de 	 de 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF	 Proccesso Llcltatorio
Funcâo

Pato &agado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobrogodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Poto Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Path Bragado
Estado do Paraná

ANEXO V

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.
PREGAO PRESENCIAL n. 2 ....../2013

MODEM DE DECLARACAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Com plementar 123/2006)

A empresa	 , inscrita no CNPJ
n2 . 	 par intermédio de seu representante legal, o(a)
Sr.(a.) 	 portador(a) da Carteira de Identidade n9.

e do CPF n2 . __. DECLARA, para fins do disposto
no Edital supra, sob as sançOes administrativas cabiveis e sob as penas da lei, que esta empresa,
na presente data, é considerada:

MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 39 da Lei Complementar n 9 . 123, de
14/12/2006;

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 32 da Lei
Complementar n 2 . 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluIda das vedacOes constantes do parágrafo 49 do artigo 32
da Lei Complementar n Q . 123, de 14 de dezembro de 2006.

de	 de 2013.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar corn urn "X" a condiçâo da empresa.

Este forrnulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitaço do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Cornplementar n2.
123/2006.

Proccesso LicitatOrjo

Folhan°
P3toB4agadoPR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.goy.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parano



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO VI

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - Pr.

PREGAO PRESENCIAL n. 2 ....../2013.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar corn a Adrninistração

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n. 2 	 por interrnédio de seu
representante legal, o Sr.(a)	 , portador(a) do documento de identidade RG
n. 2 __ emitido pela SSP/, e do CPF ri. 2 , DECLARA, sob penasda Lei, que, que nâo
existem irnpedimentos legais para licitar ou contratar corn a Adrninistraçào Póblica, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expressäo da verdade, firmamos o presente.

de 	 de 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funcão

Proccesso Licitat6rio

Folhan° . 1) !J \
Ptho "ado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobrogodo.pr.goy.br - CEP 85948-000 - Path Bragado . Paranth



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estadodo Paraná

ANEXO VII - PROPOSTA DE PREOS

(rozâo social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), ______ de
	

de 2013.

A Comissão de Licitaçäo
Ref.: PREGAO PRESENCIAL n.2

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciaçâo de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa a
Contrataço de empresa para ministrar ate .............................., em nosso Municipio conforme
relacionado abaixo:

VALOR POR HORA AULA DE JUDO: R$ .............x 432 hora/aula: R$ .......(.........................
VALOR POR HORA AULA DE JIU-JITSU: R$ .............x 432 hora/aula: R$ .......(.........................

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ .....................(................................
0 prazo de válidade da proposta de preços é de	 (	 ) dias corridos.

Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estho incluldos todos as custos diretos e indiretos para a perfeita
execuçäo das aulas, tais coma materials, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes,
mao de obra, encargos sociais, administracào, lucro e qualquer outra despesa incidente sabre as
serviços.

Na execução das aulas ora licitadas, observaremos rigorosamente as especificaçOes das normas técnicas
ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realizaçao dos trabalhos.

Ate nciosa me nte,

Nome e assinatura da Proponente.

Proccesso Llcitatorio

FoffitnO () ?)9
PMo Bragado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado Paraná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paranä

ANEXO VIII
MINUTA DO CONTRA TO N

PREGAO PRESENCIAL N. ..... ./2013

CONTRATANTE: Municip io de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito
pOblico interno, inscrito no CNPJ sob a n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o
senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n 2 903.579-6/PR e
do CPF n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n. 2 919, Municipio de Pato
Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA:	 ....................................................................pessoa juridica de direito privado
inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 n2	 .. ............................................ 	 estabelecida	 na

...........................................................................CEP ...... . ........ . .................. 	 neste ato representada
par	 seu	 ................................Senhor 	 .............................................. .portador 	 da	 Cédula	 de	 Identidade

.....e do CPF/MF n2 .....................................residente e dorniciliado na ..................................CEP
acordam e ajustarn o presente contrato, nos termos da Lei N. 2 8.666/93, de 21 de marco de 1993,

suas alteracôes subsequentes e legislaçao pertinente, Licitaçâo modalidade PREGAO PRESENCIAL N. 2 ....../2013 e
pelas clãusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observacoes e responsabilidades das partes.

Cláusula prirneira - Do Objeto:
Contrataçào de empresa para desenvolver atividades relativas a ..............horas/aulas de ......para 05 alunos
devidamente matriculados no Projeto PIA Luz do Futuro, conforme projeto a ser desenvolvido pela
Secretaria Municipal de Assistência Social, através do Programa do PETI.
a) A Contratada deverá divir as turmas de alunos interessados, de acordo corn a idade, nivel de conhecirnento

no esporte e outras relevantes para urn born desenvolvimento e aproveitarnento das aulas;
b) Incentivar as alunos matriculados para esta prática, para que obtenham as beneficios na prãtica das lutas

de judâ e jiu-jitsu, tais como: Desenvolvirnento do corpo; agilidade, equilibrio, velocidade, coordenação e a
flexibilidade do corpo; disciplina; capacidade de analisar a realidade que o cerca; valores corno honestidade,
humildade, solidariedadee respeito, entre outros.

c) 0 profissional destinado pela Licitante vencedora deverá passar todas as técnicas as alunos, avitando
acidesntes, fraturas ou competiçöes acirradas, que gerarn violència entre as competidores;

d) Preparar as alunos, para participar de competiçOes a nivel locale regional.
e) A empresa vencedora deste processo, deverá dispor de profissional(is) habilitados para atuar corn as alunos

matriculados no Prograrna, e desenvolver atividades inerentes ao objeto desta Licitação;
f) Todos 05 materiais necessários para o desenvolvimento das aulas, serâo disponibilizados pela Secretaria de

Assistència Social;
g) As referidas aulas serão ministradas junto ao Projeto PIA Luz do Futuro, neste Municipio, ou outro local a ser

indicado pela Secretaria Municipal de Assistència Social;
h) Os horãrios para ministrar as aulas, deverâo ser acordadas entre a Licitante vencedora deste Processo, corn a

Secretaria de Assistência Social, devendo ser cumpridas no minima 16 (dezesseis) horas semanais, em horários
diversos, a serem definidos com a Secretaria Municipal de Assisténcia Social.

i) As despesas com transporte, alimentaçâo, hospedagem, para viagens designadas pela Administração
Municipal, quando for o caso, serão ressarcidas pela Municipalidade de Palo Bragado;

j) Demais despesas trabalhistas e outras despesas que incidirem sabre a objeto desta licitaçâo, ficarão sob
responsabilidadedeContratada.------ •rroccessu LuIatatuI I'.,

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis, Fiscalizacâo e obrigaçôes 	 Folhwn°
Path Bmgado . PR

i6w. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355. CNPJ 95.719.472/0001-05
www.potobrogodo.pr.gov.br . CEP 85948 .000 - Palo Bragado - Parana



Preleitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Para efeitos obrigacionais tanto 0 Pregão na Forma Presencial n Q 067/2013, em especial o termo de Referenda,
quanta a proposta adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condiçöes em tudo quanta
com ele não conflitarem. A fiscalização deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social

Das Responsabilidades e Obrigacoes da Contratada:
a) Colocar em serviço pessoal devidamente capaz, treinado, uniformizado, identificado e equipado corn

todos equiparnentos de segurança exigidos par Lei;
b) Arcar corn todas as despesas de pessoal, tais corno: salários, 13., férias, encargos relativos as Leis

Trabaihistas, Previdenciárias e fiscais, decorrentes deste contrato, bern coma o pagamento de irnpostos
sabre quaisquer quantias pagas pelo CONTRATANTE, pela prestação dos serviços contratados, e seus
respectivos recoihimentos a repartição competente;

c) A CONTRATADA considera-se Onica empregadora do pessoal que prestar as serviços..
d) Manter seguro de vida dos funcionários responsáveis pela execução dos serviços;
e) Arcar corn eventuais prejuizos causados par seus empregados e ou responsáveis durante a execuçâo dos

serviços, quer estes danos sejarn causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, desde que devidarnente
apurados e cornprovados a responsabilidade desta;

f) Aceitar prontamente as exigéncias e observacoes da fiscalizaço baseadas nas especificacoes, regras de
boa técnica e normas ern vigor;

g) Tratar todos as Alunos interessados em participar do grupo, corn zelo, carinho e dedicacão, de acordo corn
as normas constantes na Legislaço aplicével vigente.

Cláusula terceira - Do preço, condiçöes de pagamento, de reajustarnento e atuatizacao financeira
0 valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$.................0 valor par hora aula a ser praticado neste
contrato serã de ate R$.................0 pagamento será efetuado ate o 52 dia util de cada mes, condicionado ao
terrno de prestação dos referidos serviços, atestado pela Secretaria Municipal de Educaçao e Cultura.
a)A Nota Fiscal deverá ser ernitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminação dos itens, nürnero da licitaçao, ntrnero do Contrato e outros
dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela prOpria Contratada, obrigatoriamente corn o nOmero do CNPJ
apresentado nos docurnentos de habilitacao e na proposta de preços, nao se admitindo Notas Fiscais/Faturas
emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento fica condicionada a apresentaçao de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia par
Tempo de Serviços (FGTS), dernonstrando situação regular da Empresa no cumprirnento dos encargos socials
instituidos par lei;

e} 0 pagamento poderñ efetuado via transferéncia Bancária, devendo para tanto a Ernpresa vencedora informar
no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agéncia Bancária e a Conta Corrente que deverá estar obrigatoriamente ern
name da mesrna.

ClIusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Credito Orçamentário
o presente contrato tern vigéncia de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura deste Termo Contratual,
o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas decorrentes deste Contrato correrão
a conta dos recursos financeiros disponiveis nas seguintes Dotaçöes Orçamentárias:
02.011 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082431500.6.005 - PVMC - Manutençäo do Programa PETI
3.3.90.39.65.99-4857— Desenvolvimento e Aperfeiçoamento - demais nIveis - Fonte 751
3.3.90.39.65.99-4409— Desenvolvimento e Aperfeiçoamento - dernais nIveis 	 Licitato,io

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes: 	 Folhan°	 in
Path BMgado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobrogodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçoes avençadas, e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo canvencionados.

Clâusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuizo da açâo civil e criminal que couber: a) em caso de
atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa moratoria de 0,5% (zero virgula
cinco par cento) sabre o valor contratual, exigivel luntamente cam o cumprimento das obrigaçoes contratuais, par
dia consecutivo de atraso em relação a data prevista para a execução dos serviços/entrega do produto, limitada a
10% (dez par cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecuçâo total ou parcial do Contrato, 0 Contratante
poderá, garantida a previa defesa, aplicar a Contratada as sançöes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93,
sendo que em caso de multa esta corresponderé a 10% (dez par cento) sabre o valor total do Contrato; c) multa de
1%(um par cento) do valor contratual quando par ação, omiss5a ou negligencia, a contratada infringir quaisquer
das demais obrigaçoes contratuais; d) suspenso do direito de participar em licitaçoesjunto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisão:
o presente Contrata poderã ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencadas no artiga 78 e seguintes da Lei no.
8.666/93.

PARAGRAFO UNICO - A CONTRATADA reconhece as direitos do CONTRA TANTE, em coso de rescisöo
odministrotivo previsto no artigo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oitava - Legislaçao Aplicável
O presente instrumento cantratual rege-se pelas disposicoes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de marco de
1993, com as alteraçaes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se-Ihe supletivamente, as
principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposicoes de direito privado.

Cláusula Nona - Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de documentas e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocala, par carreia eletronico ou mediante transmissäo de fac-simile. Nenhuma outra forma serã considerada
como prava de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissas serão resalvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes, e dos principios gerais de direito.

Cláusula Decima Primeira - Do Foro:
Fica eleito 0 faro da Comarca de Marechal Cândido Rondan, para dirimir dOvidas ou questães oriundas do
presente Contrato.

E par estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, par si e seus sucessores,
em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para as fins e direito, na presença das testemunhas abaixa.

Prefeitura do MunicIpio de Pata Bragado - PR., em 	 de 2013.

MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

- CONTRATADO Proccesso LicitatOrK

FShs______
P9t0 Brngatlo - PP

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001.05
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REQUERIMENTO DE EDITAL DE LIcITAcA0

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, côpia integral do
seguinte Processo licitatório:

Modalidade:

N.0

Objeto:
	 1'J

Data de Abertura:.

Hora: cC.
	 kPIN Thrv-'-- —m

ldentiflcaçao da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatorio)

Razão Social: (2&otine itt icWcr 0-431962 IRAQ
Endereç Q CREn de Sa' tSSR- .\c* geste.

Cidade: f'CI0. C-an cLt'cLc 20nctpn - QQ
CNPJn°: 34-R80. 5?34060i - as

Telefone: ( .145) 96010( - icec
Pessoa para contato: Qc,nnto fl 5S0 flCflC)

Email: tUck QtXLSQX\-C t rYY\ad . ccrr-yl

Pato Bragado - PR,	 Oq /..P'..?9J ,

oGZ ZQt'. tas -3'5
CPF/RG

Proccesso Licitatório

Fothan°
Path Diagado - PR



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATAN.2091/2013

LlclTAçAo - PREGAO PRESENCIAL N.2 067/2013

Ata da sessâo de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em

atendimento ao Edital de Licitaço - Prego, na forma Presencial 067/2013, que tern como objeto, a

contrataço de empresa Para ministrar aulas de luta marcial (Judo e Jiu-Jitsu).

Aos dezenove dias do mês de junho do ano de 2013, as dez horas e dez minutos, na sala de reuniöes do

Paco Municipal, em sessão pUblica, reuniram-se 0 Pregoeiro Municipal Senhor lrineu Domeraski

Siqueira, juntamente com os integrantes da equipe de apoio, servidoras Neiva Angele Mundt Bressan e

Disel Daiane Bortolato, para abrirern, julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a

habilitaç5o e adjudicaçào do objeto do certame ao licitante vencedor do PREGAO PRESENCIAL n.2

067/2013, a qual tern corno objeto a contratação de empresa para ministrar aulas de luta marcial (Judo e

Jiu-iitsu), nos termos citados no Termo de Referencia, anexo do Edital de Licitaçâo em pauta. 0 Edital foi

amplarnente divulgado no Diário oficial do Municipio, Jornal 0 Presente e site do Tribunal de Contas do

Estado do Paraná. Apenas 01 (uma) empresa do ramo requereu e retirou o Edital junto a Secretaria

Municipal de Administração, tratando-se da Caroline Weber - MEl. A licitante interessada não

protocolou os envelopes de proposta e habilitaçäo ate o prazo legal previsto no Edital. Diante deste

fato, o processo licitatório em pautafica considerado DESERTO. Encerr os esta re n e sessão as

dez horas e vinte minutos. Esta ata vai assinada pelos membros da corn ss o.

Proccesso Licitatorio

Foiha no

Pato Bragado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br . CEP 85948-000 - Palo Bragado Paraná



Prefeithra do MunicIpio de Pato Bragado
Est	 do ParanáI

PARECER TURIDI:CO nmnkipal
Processo Licitatório, Modalidade Pregao fl.0 067/2013

Assunto: Análise Final da Licitaçao Pregao n° 067/2013

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na
modalidade Pregao n° 054/2013, tipo "menor preço por item", visando a contratação
de empresa para ministrar aulas de lutas marciais (Judo e Jiu-Jitsu) para os alunos que
frequentam o Projetio PIA LUZ DO FUTURO, corn recursos do PETI.

Como estabelecido no art. 4°, incisO I da Lei n° 10.520, de 17/07/2002,
a convocação das empresas foi efetuada mediante publicaçao de aviso da licitacao no
Diário EletrOnico de 03/06/2013 e na imprensa local (Jornal 0 Presente), no dia
04/06/2013, ficando definida a data de 19 dejunho de 2013 para a realizaçao da sessão
püblica para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e
documentaçao de habilitaçao. Assim sendo, foi respeitado o intersticio minimo de 8
dias dteis entre as datas de publicaçao e da reunião.

No dia, hora e local previamente designado, identificou-se que, muito
embroa uma empresa tenha rétirado o Edital, nenhuma empresa havia protocolado os
envelopes em tempo hábil, conforme anotado na ata 091/2013, restando este
procedimento DESERTO, não sendo possIvel sua continuidade.

Pato Bragado/PR, 19 de junlio de 2013.

OAB/PR 29.724
Assessor JurIdico Municipal

Protcesso Licitatorlo

Fothaif—

Path B4agado - PR
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